
^ M I N I S T É R IO  D A  E O U C A C Ã O  E  C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  D O  P A R Á  

R E I T O R I A

ira 5 -  JQS 9 ds FS?£R£IB0 D£ 1960 

COHSSLHO ÜNIVEBSIZIEIO 
ÁSSUHIOs- Izigr«88o ao Qarao Superior

0 TICS-fiBISOB, «m oxoroloio» da UHIYSBSZDA]» 
DO PARl, no U80 das euas atrlIyalQÕos «statutárias e «a o%tm • 
primonto da decisão do Conselho UnlTorsitirlo» reunido ex • 
traordlzArlamente, ea 8 de fererelro de 196Dt resolre bal - 
zar a segolnte

S S S O L U Ç X O t

ArtB* It • Oonstltuindo o oonourso de liabll̂  
tação um todo e não podendo ser reallsado fraolonarlamente , 
08 alunos «̂ue se lnsorerer«a ao mesBio, deverão reallaar exa» 
me de todas as matérias de aoftrdo ooa o arts, 34 da Portaria 
nfi. 14 da Slretorla do Snslno Superior.

▲rtfi • 2> * Aos portadores de Slploma de ou£ 
80 superior, deTldaiaente registrados na Diretoria do Snslno 
Supmrlor, será admitido o In̂ presso q,uq|ide hourer rm&n e quâ  
do 0 oonourso de habilitação, anteriormente efetuado Inolulr 
as dlselpllnas determinadas pelo Ministério da Eduoação e
Cultura para rMtllsação do eaDBsie restllular do curso preten
dido, na oonfozmldade da Portaria Ministerial n>. 76 de 14 
de fevereiro de 19̂ 8*

Art> • • Bevogaa<-se as dlsposlçães em con̂
trárle*

Reitoria da UMITSBSIBàDS 130 PABX, 9 de fere* 
relro de 1960̂  ^
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